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Brasileira - ICP-Brasil.

Prefeitura Município da Estância Hidromineral 
de Águas de São Pedro

Estado de São Paulo

NULIDADE DE PUBLICAÇÃO – Ratificação Dispensa de Licitação nº 005/2023
Torna-se nula a publicação de Ratificação da página 9 de 07/11/2023 neste Diário 
Oficial devido a necessidade de readequação do Termo de referência. João Victor 
Barboza – Prefeito Municipal.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 260/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
LABORATORIAIS. Data e hora limite para credenciamento no sitio da BNC até: 
28/11/2023 às 08h30. Data e hora limite para recebimento das propostas até: 
28/11/2023 às 08h30. Início da disputa da etapa de lances: 28/11/2023 às 09h. 
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou 
https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 08 de novembro de 2023.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

MODALIDADE: CONVITE Nº 008/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 9.103/2023
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Planejamento Ambiental. TIPO: 
MENOR PREÇO. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário. CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de Empresa especializada 
em serviços técnicos de arquitetura e engenharia para elaboração dos projetos executivos de 
arquitetura e complementares de Engenharia para implantação do Complexo de Educação 
Ambiental - CEA no município de Vinhedo/SP, conforme especificações do edital e seus 
anexos. DATA/HORA DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: entre os dias 09/11/2023 até o 
dia 21/11/2023, ou seja, até o dia útil anterior a data de abertura da sessão pública, mediante 
prévio agendamento junto a Secretaria Municipal de Planejamento Ambiental, com a Engª Livia 
Rocha Barbosa Barreto, através do telefone (19) 3876-9455 – ramal 1809 ou e-mail: barreto.
livia@vinhedo.sp.gov.br. DATA/HORA DE ENTREGA DO(S) ENVELOPE(S): até 22/11/2023 
às 09h00min. DATA/HORA DE ABERTURA DO(S) ENVELOPE(S): 22/11/2023 às 09h30min. 
RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO: Comissão Municipal de Licitações. LOCAL DA ENTREGA 
DO ENVELOES: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Vinhedo 
situado na Rua Humberto Pescarini, nº 330, Bairro Centro, neste município de Vinhedo/SP, 
CEP: 13.280-000. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de Licitações, situada na Rua 
Monteiro de Barros, nº 530, Centro – Vinhedo/SP – CEP 13.280-081. LOCAL PARA CONSULTA 
E FORNECIMENTO DO CONVITE: O edital na íntegra estará disponível aos interessados para 
consulta e fornecimento a partir de 09/11/2023, na Secretaria de Administração, Paço Municipal, 
na Rua Humberto Pescarini, nº 330, Bairro Centro, neste município de Vinhedo/SP, CEP: 
13.280-000, no horário das 11h00min às 16h00min, mediante o pagamento do valor da pasta ou 
gratuitamente através do site: www.vinhedo.sp.gov.br. VALOR DA PASTA: R$ 5,00 (cinco reais).

Quyosh Empreendimentos e Participações Imobiliárias S.A.
(em fase de organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
1. Data, hora e local: Ao 9° dia do mês de outubro de 2023, às 14:00 horas, na sede da Companhia, 
Rua Fernando de Albuquerque, nº 31 - Conjunto 72 - Consolação, na Cidade e Estado de São Paulo, 
CEP 01309-030. 2. Presença: A totalidade dos subscritores do capital social inicial da Companhia em 
organização, devidamente qualificados nos Boletins de Subscrição, que constituem o anexo no 01 
desta Assembleia de Constituição, a saber, Marcelo Duarte e Natali Oliveira Duarte. 3. Mesa: 
Presidente: Marcelo Duarte, Secretária: Natali Oliveira Duarte. 4. Convocação: Dispensada a 
convocação prévia consoante ao disposto no parágrafo 4° do artigo 124 da Lei no 6.404/76. 5. 
Deliberações: 5.1. Aprovar a constituição de uma sociedade anônima sob a denominação de QUYOSH 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS S.A., com sede e foro na Rua Fernando 
de Albuquerque, nº 31 - conj. 72 - Consolação, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 01309-030. 5.2. 
Aprovar o capital social inicial de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), representado por 1.800 (um 
mil e oitocentos) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 
(um real) cada uma, totalmente subscritas neste ato. O Capital está integralizado em 10% (dez por 
cento), tendo sido constatada a realização em dinheiro de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) depositados 
em conta vinculada no Banco do Brasil S/A., nos termos dos artigos 80, III e 81 da Lei n.o 6404/76, tudo 
de acordo com os Boletins de Subscrição que constitui o anexo n°. 01 desta Assembleia de Constituição. 
5.3. Aprovar o projeto de Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o anexo no 
02 anexo desta Assembleia de Constituição, dando-se assim por efetivamente constituída a QUYOSH 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS S.A., em razão do cumprimento de todas 
as formalidades legais. 5.4. Eleger o Sr. MARCELO DUARTE, brasileiro, casado, empresário, titular da 
carteira de identidade RG n° 06.584.368-2 IFP/RJ e CPF/MF n° 688.187.187-20, residente à Rua Frei 
Caneca, 1114 - Ap. 71, CEP 01307-002, Consolação, na Cidade e Estado de São Paulo, para o cargo 
de Diretor Presidente e a Sra. NATALI OLIVEIRA DUARTE, brasileira, solteira, empresária, titular da 
carteira de identidade RG nº. 35.448.840-5 SSP/SP e do CPF/MF nº. 362.364.308-45, com endereço 
residencial à Rua Frei Caneca, 1114 - Ap. 71, CEP 01307-002, Consolação, na Cidade e Estado de 
São Paulo, para o cargo de Diretor sem designação específica, ambos com mandato de 2 (dois) anos, 
os quais declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de 
exercer atividade mercantil, e ato contínuo tomaram posse mediante termo lavrado e arquivado na 
sede da Companhia. 5.5. Fixar a remuneração global anual dos membros da Diretoria em até R$ 
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 5.6. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia 
na forma sumária, nos termos do artigo 130, do parágrafo 1º da Lei 6404/76. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada pela 
unanimidade dos subscritores da Companhia. 7. Acionistas: Marcelo Duarte e Natali Oliveira Duarte. 
Confere com o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 09 de outubro de 2023. MARCELO DUARTE 
- Presidente, NATALI OLIVEIRA DUARTE - Secretária. Visto do Advogado: Camilla Barbosa de Souza 
- OAB/RJ sob o n°159.250 - CPF nº 098.445.407-12. JUCESP nº 3530062569-5 em 26/10/2023. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral. ANEXO II - Estatuto Social: CAPÍTULO - I: DA DENOMINAÇÃO, 
SEDE, FORO, PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO.: ARTIGO 1º - A QUYOSH EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS S.A., é uma sociedade anônima, que se regerá pelas leis e usos do 
comércio, por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. ARTIGO 2o - A Companhia 
tem por objeto (a) empreendimentos imobiliários, administração por conta própria de bens imóveis; (b) 
a participação em outras sociedades civis ou comerciais, como sócia, acionista ou quotista (holding). 
ARTIGO 3o - A Companhia tem sede e foro na Cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, Rua 
Fernando de Albuquerque, nº 31 - Conjunto 72 - Consolação, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 
01309-030, podendo por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos 
e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. ARTIGO 4o - A 
Companhia iniciará suas atividades em 09/10/2023 e seu prazo de duração será indeterminado. 
CAPÍTULO - II: DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: ARTIGO 5o - O Capital Social da Companhia é de R$ 
1.800,00 (um mil e oitocentos reais), dividido em 1.800 (um mil e oitocentos) ações ordinárias todas 
nominativas e sem valor nominal. § 1o - Todas as ações da Companhia serão nominativas, facultada 
adoção da forma escritural, em conta corrente de depósito mantida em nome de seus titulares, junto à 
instituição financeira indicada pela Diretoria, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de 
que trata o parágrafo 3o do artigo 35 da lei 6.404/76. § 2o - A cada ação ordinária corresponde a um voto 
nas Assembleias Gerais. § 3o - A capitalização de lucros ou de reservas será obrigatoriamente 
efetivada sem modificação do número de ações. O grupamento e o desdobramento de ações são 
também expressamente proibidos, exceto se previamente aprovado em Assembleia Especial, por 
acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 4o - Poderão ser emitidas sem direito de 
preferência para os antigos acionistas, ações, debêntures ou partes beneficiárias conversíveis em 
ações e bônus de subscrição cuja colocação seja feita por uma das formas previstas no artigo 172 da 
Lei 6.404/76, desde que a eliminação do direito de preferência seja previamente aprovada em 
Assembleia especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 5o - A alteração 
deste Estatuto Social na parte que regula a diversidade de espécies e/ou classes de ações não 
requererá a concordância de todos os titulares das ações atingidas, sendo suficiente a aprovação de 
acionistas que representem a maioria tanto do conjunto das ações com direito a voto, quando de cada 
espécie ou classe. § 6o - A emissão de debêntures conversíveis, bônus de subscrição, outros títulos ou 
valores mobiliários conversíveis em ações e partes beneficiárias, estas conversíveis ou não, bem como 
a outorga de opção de compra de ações dependerá da prévia aprovação de acionistas representando 
a maioria das ações de cada espécie ou classe de ações. ARTIGO 6o - Os certificados representativos 
das ações serão sempre assinados por dois Diretores, ou mandatários com poderes especiais, 
podendo a Companhia emitir títulos múltiplos ou cautelas. Parágrafo Único - Nas substituições de 
certificados, bem como na expedição de segunda via de certificados de ações nominativas, será 
cobrada uma taxa relativa aos custos incorridos. ARTIGO 7o - O montante a ser pago pela Companhia 
a título de reembolso pelas ações detidas por acionistas que tenham exercido direito de retirada, nos 
casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de 
acordo com o procedimento de avaliação aceita pela Lei n.o 9.457/97, sempre que tal valor for inferior 
ao valor patrimonial apurado de acordo com o artigo 45 da Lei n.o 6.404/76. ARTIGO 8o. - A Companhia 
só registrará a transferência de ações se forem observadas as disposições pertinentes do Acordo de 
Acionistas, desde que esteja arquivado em sua sede. CAPITULO - III: DA ADMINISTRAÇÃO: ARTIGO 
9o - A companhia será administrada por uma Diretoria, composta por no máximo 3 (três) Diretores, 
sendo um Diretor - Presidente e os demais Diretores sem designação específica, residentes no País, 
acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observado o disposto neste Estatuto. § 
1o - O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo o mandato prorrogado, 
automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 2o - A investidura dos Diretores 
far-se-á mediante termo lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. Os Diretores reeleitos 
serão investidos nos seus cargos pela própria Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras 
formalidades. § 3o. - Em caso de vaga, será convocada a Assembleia Geral para eleição do respectivo 

substituto, que completará o mandato do Diretor substituído, com observância dos direitos de eleição 
em separado previstos no § 2o do artigo 5o deste Estatuto. § 4o - Em suas ausências ou impedimentos 
eventuais, os Diretores serão substituídos por quem vierem a indicar. § 5o - Compete a Diretoria 
conceder licença aos Diretores, sendo que esta não poderá exceder a 30 (trinta) dias, quando 
remunerada. § 6o - A remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia Geral, em montante 
global ou individual, ficando os Diretores dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. 
ARTIGO 10 - A Diretoria terá plenos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, para a 
prática de todos os atos e realização de todas as operações que se relacionarem com o objeto social, 
observado o disposto neste Estatuto. § 1o - Além das demais matérias submetidas a sua apreciação 
por este Estatuto, compete à Diretoria, reunida em colegiado: a) Fixar a orientação geral dos negócios 
da Companhia; b) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinarem, a qualquer tempo, os livros e papéis 
da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer 
outros atos; c) Manifestar-se previamente sobre os relatórios, contas e orçamentos e propostas 
elaboradas pelos Diretores para apresentação à Assembleia Geral; e d) Distribuir entre os membros da 
Diretoria, a verba global dos Diretores, fixarem em Assembleia Geral, se for o caso. § 2o. - A Diretoria 
reunir-se-á preferencialmente na Sede Social, sempre que convier aos interesses sociais, por 
convocação escrita, com indicação circunstanciada da ordem do dia, subscrita pelo Diretor-Presidente, 
com antecedência mínima de 03 (três) dias, exceto se a convocação e/ou o prazo forem renunciados, 
por escrito, por todos os Diretores. § 3o - A Diretoria somente se reunirá com a presença de, no mínimo, 
02 (dois) Diretores, considerando-se presente o Diretor que enviar voto escrito sobre as matérias 
objeto da ordem do dia. § 4o - As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria 
de seus membros presentes à reunião. § 5o - As reuniões da Diretoria serão objeto de atas 
circunstanciadas, lavradas em livro próprio. ARTIGO 11 - Os Diretores terão a representação ativa e 
passiva da Companhia, incumbindo-lhes executar e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, 
as deliberações tomadas pela Diretoria e pela Assembleia Geral, nos limites estabelecidos pelo 
presente Estatuto. ARTIGO 12 - A Companhia somente poderá assumir obrigações, renunciar a 
direitos, transigir, dar quitação, alienar ou onerar bens do ativo permanente, bem como emitir, garantir 
ou endossar cheques ou títulos de crédito, mediante instrumento assinado por um dos Diretores 
eleitos, isoladamente, ou através de mandato outorgado especialmente para tal, observados quanto à 
nomeação de mandatários o disposto no parágrafo 1o deste artigo. § 1o - Os instrumentos de mandato 
outorgados pela Companhia serão sempre assinados por um dos Diretores eleitos, isoladamente, 
devendo especificar os poderes concedidos e terão prazo certo de duração, limitado há um ano, exceto 
no caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. § 2o - Excepcionalmente, a 
Companhia poderá ser representada nos atos a que se refere o Caput deste artigo mediante a 
assinatura isolada de um Diretor ou de um mandatário, desde que haja, em cada caso específico, 
autorização expressa da Diretoria. CAPITULO - IV: ASSEMBLEIA GERAL: ARTIGO 13 - A Assembleia 
Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses subseqüentes ao término do exercício 
social para fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o 
exigirem. § 1o - A Assembleia Geral poderá ser convocada, na forma da lei, por quaisquer 2 (dois) 
Diretores e será presidida pelo Diretor Presidente, que designará um ou mais secretários. § 2o - As 
deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste estatuto, serão 
tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. § 3o - Os acionistas poderão 
ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do § 1o do artigo 126 
da Lei 6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de mandato ser depositados, na sede social, 
com 03 (três) dias de antecedência da data marcada para realização da Assembleia Geral. CAPITULO 
- V: CONSELHO FISCAL: ARTIGO 14 - O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter 
permanente, somente será instalado quando por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e será 
composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela 
Assembleia geral em que for requerido o seu funcionamento. § 1o.- Os membros do Conselho Fiscal, 
quando em exercício, terão direito a remuneração a ser fixada pela Assembleia Geral que os eleger. § 
2o - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas no livro próprio.
CAPITULO - VI: EXERCICIO SOCIAL E LUCROS: ARTIGO 15 - O exercício social terminará no dia 31 
de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração 
mercantil, as demonstrações financeiras previstas em Lei, observadas as normas então vigentes, as 
quais compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. ARTIGO 16 - Do resultado 
apurado no exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% (cinco por cento) 
serão aplicados na constituição da reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% (vinte por 
cento) do capital social. Do saldo, ajustado na forma do artigo 202 da Lei no 6.404/76, se existente, 
25% (vinte e cinco por cento) serão atribuídos ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório. § 1o 
- Atribuir-se-á Reserva para Investimentos, que não excederá a 80% (oitenta por cento) do Capital 
Social subscrito, importância não inferior a 5% (cinco por cento) e não superior a 75% (setenta e 
cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do artigo 202 da lei n.o 6.404/76, 
com a finalidade de financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas empresas 
controladas e coligadas, inclusive através da subscrição de aumentos de capital, ou a criação de novos 
empreendimentos. § 2o - O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá a destinação quer lhe for 
atribuída pela Assembleia Geral. ARTIGO 17 - Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos 
nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela 
Assembleia Geral, e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que 
autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. ARTIGO 18 - A Companhia poderá 
levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, e declarar, por deliberação da Assembleia 
Geral, dividendos à conta de lucros apurado nesses balanços, por conta do total a ser distribuído 
ao término do respectivo exercício social, observadas as limitações previstas em lei. § 1o - Ainda por 
deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados dividendos intermediários, à sua conta de 
lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço levantado, inclusive à conta 
da reserva para Investimentos a que a que se refere o § 1o do artigo 16. § 2o - Também, mediante 
decisão da Assembleia Geral, os dividendos ou dividendos intermediários poderão ser pagos a título 
de juros sobre o capital social. § 3o - Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e 
considerados como antecipação do dividendo obrigatório. CAPÍTULO - VII: LIQUIDAÇÃO: ARTIGO 
19 - A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da Assembleia 
Geral ou nos demais casos previstos em lei. § 1o - À Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação 
caberá nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a remuneração. § 2o - A Assembleia Geral, se assim 
solicitarem acionistas que representem o número fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o 
período da liquidação. Acionistas: Marcelo Duarte e Natali Oliveira Duarte. Confere com o original 
lavrado em livro próprio. São Paulo, 09 de outubro de 2023. MARCELO DUARTE, NATALI OLIVEIRA 
DUARTE. Visto do Advogado: Camilla Barbosa de Souza - OAB/RJ sob o n°159.250 - CPF nº 
098.445.407-12.

Descrição Saldo Atual
Ativo 14.461.575,36D
 Circulante 11.074.457,42D
  Disponivel 4.208.411,42D
   Caixa Geral 26.984,49D
    Caixa 26.984,49D
   Aplicacoes Financeiras 4.181.426,93D
    Banco do Brasil S/A 3.414.682,94D
    Banco Santander 766.743,99D
  Duplicatas a Receber 3.101.792,62D
   Clientes Nacionais 3.101.792,62D
    Fundo Municipal de Saude - Fms 3.101.792,62D
  Creditos e Valores 3.764.253,38D
   Adiantamentos Diversos 3.762.122,03D
    Adiantamento 13º Salario 560,00D
    Adiantamento Diversos 2.609.951,04D
    Antecipação de Lucros 1.135.591,03D
    DATI 11.830,79D
    COMASP 4.189,17D
   Impostos a Recuperar 2.131,35D
    IRRF S/Aplicacoes a Recuperar 2.131,35D
 Não Circulante 3.387.117,94D
  Realizavel a Longo Prazo 3.291.739,56D
   Depósitos e Cauções 94.537,79D
    Depósitos Judiciais 94.537,79D
   Valores a Realizar 3.134.036,95D
    Glosas Recebimentos 819.287,93D
    Depositos Caução Iamspe 2.314.749,02D
   Emprestimo a Socios/Acionistas 63.164,82D
    Emprestimo a Socios 63.164,82D
  Imobilizacoes 47.384,38D
   Imobilizado Tecnico 348.507,52D
    Instalações 1.360,00D
    Moveis e Utensilios 42.728,07D
    Equipamentos Medicos 203.980,42D
    Equipamentos, Computadores e Perifericos 88.064,00D
    Máquinas de Escritorio 12.375,03D
   (-) Deprec.Imobilizado Tecnico 301.123,14C
    (-) Deprec. Instalações 654,30C
    (-) Deprec. Moveis e Utensilios 35.005,93C
    (-) Deprec. Equipamentos Medicos 166.776,40C
    (-) Deprec. Equipamentos, Computadores e Perifer 88.064,00C
    (-) Deprec. a/ Maquinas de Escritorio 10.622,51C
  Intangíveis 47.994,00D
   Marcas e Patentes 47.994,00D
    Direito de uso de Software 47.994,00D

Descrição Saldo Atual
Passivo 14.461.575,36C
 Circulante 2.340.857,42C
  Exigivel a Curto Prazo 2.340.857,42C
   Fornecedores Nacionais 115.933,36C
    Fornecedores Diversos 9.385,00C
    C.M.T. - Centro de Medicina do Trabalho de Sao Paulo S 1.286,03C
    Copymed S/C Ltda 350,00C
    Locaweb Servicos de Internet S.A. 166,53C
    Amil Assistencia Medica Internacional S.A. 56.910,22C
    Spolus Solucoes em Tecnologia e Tratamento de Dados 4.958,10C
    Michele Maia Miraldo Sociedade Individual de Advoc 42.768,00C
    Quinto Oficial de Registro de Titulos e Documento 109,48C
   Obrigacoes Trabalhistas 257.715,52C
    Salarios a Pagar 64.787,09C
    INSS a Recolher 65.120,40C
    FGTS a Recolher 8.418,64C
    Pro-Labore a Pagar 116.518,39C
    Autonomos a Pagar 2.871,00C
   Obrigacoes Tributarias 1.024.372,41C
    IRPJ a Recolher 517.927,78C
    CSLL a Recolher 232.137,87C
    PIS a Recolher 17.518,65C
    Cofins a Recolher 80.855,32C
    ISS a Recolher 153.405,24C
    IRRF - Folha a Recolher 22.527,55C
   Financiamentos e Emprestimos 942.836,13C
    Banco do Brasil 942.836,13C
 Patrimonio Liquido 12.120.717,94C
  Capital e Reservas 12.120.717,94C
   Capital Social Integralizado 40.250,00C
    Capital Subscrito 40.250,00C
   Reservas 2.500.000,00C
    Reserva Legal 2.500.000,00C
   Resultados Acumulados 9.580.467,94C
    Lucros Acumulados 1.082,16D
    Lucros Distribuidos 5.379.809,86D
    Reserva de Lucro a Distribuir 12.469.382,35C
    Reservas Contigencia 2.491.977,61C

Serviço de Anestesiologia Medicina Perioperatória Dor e Terapia Intensiva SS Ltda. SAMMEDI
CNPJ nº 11.282.212/0001-25

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022

Cesar de Souza Neucamp
CPF 755.296.532-00

Kelly Pereira de Oliveira Gomes
CRC - SP nº 1SP323278/O-7 - CPF 285.139.118-60

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 10/10/2023 às 10h30, na sede social da Ecorodovias Concessões e 
Serviços S.A., localizada na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1º e 2º andares, Bairro Alvarenga, São 
Bernardo do Campo/SP. PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio 
de conferência telefônica. MESA: Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: Rodrigo José de Pontes 
Seabra Monteiro Salles. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre o pagamento ao acionista de dividendos 
referente ao exercício social encerrado em 31/12/2022. DELIBERAÇÕES: Por unanimidade de votos 
e sem quaisquer ressalvas, o Conselho de Administração aprovou o pagamento ao acionista de 
dividendos no valor de R$ 8.000.000,00 ou seja, R$ 0,003796075 por ação ordinária integrante do 
capital social integralizado da Companhia, relativos ao exercício de 2022, com base em demonstrações 
financeiras levantadas em 31/12/2022, auditadas e aprovadas em Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia realizada em 18/04/2023, às 18h15. O pagamento dos dividendos será realizado a partir 
desta data, cabendo à Companhia informar os valores e datas das liberações. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros. São 
Bernardo do Campo, 10/10/2023. Conselheiros: Marcello Guidotti, Rodrigo José de Pontes Seabra 
Monteiro Salles e Roberto Borges Paiva. Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles - Secretário. 
JUCESP nº 425.550/23-0 em 06/11/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.516/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 9.546/2023
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração – 
Divisão de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados que o 
Pregão Eletrônico de menor preço por item, destinado à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, o Sr. Prefeito 
Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, adjudica e homologa o presente 
certame, conforme Ata da Sessão Pública, para as empresas classificadas:
-  BANDEIRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E MATERIAIS EM GERAL LTDA, 

para fornecer o item: 02;
- CRISTIANE OLIVEIROS JARDIN AZEVEDO, para fornecer o item: 01;
- EDUARDO J. SANTOS & CIA LTDA, para fornecer o item: 07;
- FRANCESQUETT ATACADO E VAREJO EIRELI, para fornecer o item: 12;
- GAUCHA COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA, para fornecer o item: 08;
- GNOSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, para fornecer os itens: 04, 05, 06;
-  RVL COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERV EIRELI, para fornecer os itens: 03, 09, 

10, 11;
GABINETE DO PREFEITO, 06 de novembro de 2023.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2023 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.916/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 12.084/2023
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração – Divisão 
de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados que o Pregão 
Presencial de menor preço por lote, destinado ao REGISTRO FORMAL DE PREÇOS 
PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei a Sr. Prefeito Municipal, DILADOR 
BORGES DAMASCENO, homologa o presente certame, conforme Ata da Sessão 
Pública, para as empresas classificadas:
-  E N BIFFE ARACATUBA ME, para fornecer os itens: 10, 16, 17, 24, 27, 28, 32, 34, 

35, 36, 37, 38, 47, 48, 59, 66;
-  GABRIELA P. DOS SANTOS - ME, para fornecer os itens: 02, 06, 11, 22, 29, 39, 42, 

43, 44, 45, 46, 54, 55, 56, 57, 58, 60, 61, 65, 67;
-  JC GOMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, para fornecer os 

itens: 04, 05, 09, 30, 49, 50, 62, 64;
-  PERCIO MAKOTO TOORU KAMIJO JUNIOR ME, para fornecer os itens: 1.1, 1.2, 

15, 40, 63;
-  ROSANGELA APARECIDA TOL PRETTE, para fornecer os itens: 03, 07, 20, 33, 

51, 53;
-  SAGRADO & VIDOTTO ARAÇATUBA LTDA, para fornecer os itens: 08, 12, 13, 14, 

18, 19, 21, 23, 25, 26, 31, 41, 52;
GABINETE DO PREFEITO, 06 de novembro de 2023.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

CHAMADA PÚBLICA SMT Nº 007/2023
OBJETO: “OUTORGA DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO A 
TÍTULO PRECÁRIO PARA FINS DE EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
(COMERCIALIZAÇÃO DE GÊNEROS E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TURÍSTICOS E ATIVIDADES RELACIONADAS COM O TURISMO 
RECEPTIVO) NA ÁREA DENOMINADA PRAINHA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 
DOUTOR MILTON LEITE CAMARGO”.

HOMOLOGAÇÃO
Para que surta seus efeitos, homologo o parecer da Comissão Especial, nomeada 
através da Portaria GP Nº 204, de 19 de setembro de 2023, encontrado às fls., e como 
consequência, adjudico o objeto aos proponentes habilitados:
-  LILIAN DE OLIVEIRA CAMARGO 131800938-38, pelo valor mensal de R$ 1.800,00 

(mil e oitocentos reais).
Diligências de praxe.

Araçatuba, 07 de novembro de 2023.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 926/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 5.098/2023
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração – Divisão 
de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados que o Pregão 
Presencial de menor preço por lote, destinado ao REGISTRO FORMAL DE PREÇOS 
PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ESCOLARES, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei a Sr. Prefeito Municipal, DILADOR 
BORGES DAMASCENO, adjudica e homologa o presente certame, conforme Ata da 
Sessão Pública, para as empresas classificadas:
- CL MULT ITENS LTDA, para fornecer os itens: 07, 16;
-  COMERCIAL TH4 LTDA, para fornecer os itens: 06, 19, 30, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 

46, 47, 48, 49.2;
-  DALILU ENTRETENIMENTO LOGISTICA E NEGOCIOS LTDA, para fornecer os 

itens: 10, 38;
- DANIELE RODRIGUES DE SOUZA CROZARIOLI EPP, para fornecer o item: 24;
-  DISTRIBUIDORA POPULAR MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA, para fornecer os 

itens: 27, 32;
-  EVL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, para fornecer os itens: 02, 

13, 15, 17, 18, 25, 39;
- EXPERT COMERCIAL LTDA, para fornecer o item: 03;
- FORTERM REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA, para fornecer os itens: 21, 26;
-  G & L PRODUTOS DE LIMPEZA E PAPELARIA LTDA, para fornecer os itens: 09, 

23, 31, 37;
- JC DA SILVA SUPRIMENTOS P ESCRITORIO ME, para fornecer o item: 12;
- MAGAZINE MARINI NOGUEIRA EIRELI ME, para fornecer o item: 22;
- NEW HIGIPEL COMERCIAL LTDA, para fornecer o item: 34;
- OMEGA MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA, para fornecer os itens: 04, 20, 35;
- SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS, para fornecer os itens: 01, 11, 14;
- SOUZA E MASTELLINI LTDA - ME, para fornecer o item: 33;
- TAX DISTRIBUIDORA ATACADISTA LTDA, para fornecer os itens: 05, 08, 28, 29;

GABINETE DO PREFEITO, 06 de novembro de 2023.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Limeira
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 250/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 40.844/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES AVANÇADOS DO TIPO 
WORKSTATIONS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 29/11/2023 às 09:30 horas.
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 251/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 59.538/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 187/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO COM FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO 
DE SISTEMA WEB EM FORMATO SAAS PARA GESTÃO ELETRÔNICA DE 
DOCUMENTOS E PROCESSOS DIGITAIS, COM SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTOS, SUPORTE TÉCNICO PRESENCIAL E REMOTO.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 29/11/2023 às 09:30 horas.
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 252/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 48.597/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 188/2023
OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO DE TENDAS E FECHAMENTO SINTÉTICO.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 29/11/2023 às 09:30 horas.
Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal 
de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, desta forma o 
interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento de Gestão de 
Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 às 16h00, de 
segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou ainda mediante 
o recolhimento da taxa de R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) por folha de acordo com o 
Decreto Municipal nº 487 de 28 de dezembro de 2022.

Limeira, 08 de novembro 2023
Departamento de Gestão de Suprimentos

Épico Participações S.A.
CNPJ nº 14.538.760/0001-61 - NIRE nº 3530041408-0

EXTRATO DA ATA DE AGE
Data, hora e local: 27/10/2023, às 10:00 hs, sede social. Presença: Totalidade do capital votante. 
Mesa: Alberto Moraes Barros Neto - Presidente, dispensada secretaria. Deliberações: Aprovada 
por unanimidade a rerratificação das deliberações da assembleia de 26/10/2023 para constar (a) 
reversão de conferência de imóvel da R. Regina Brada, 576, matrícula 142.879, 14º CRI - SP, para 
a integralização de capital pelo valor R$225.649,30, com a correspondente redução do capital, que 
passa de R$18.860.045,68 para R$18.634.396,38, ajustada a quantidade de ações; (b) alteração da 
cláusula 4ª dos estatutos para refletir a redução. Encerramento: Nada mais. Alberto Moraes Barros 
Neto - Pres.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi designada nova data 
de abertura para o PREGÃO ELETRÔNICO 167/2023 cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AÇÕES 
JUDICIAIS. O período de envio das propostas será a partir de 13/11/2023 até 
29/11/2023 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá 
no dia 29/11/2023 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através 
do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: 
www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 13/11/2023. Orlândia, SP, 08 de Novembro de 
2023. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi designada nova data 
de abertura para o PREGÃO ELETRÔNICO 173/2023 cujo objeto é o CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU, TAXA DE LICENÇA, ISS E 
TAXA DE PUBLICIDADE, UTILIZADOS PARA ARRECADAÇÃO DE RECEITAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA/SP. O período de envio das propostas 
será a partir de 10/11/2023 até 27/11/2023 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. 
O início da disputa ocorrerá no dia 27/11/2023 às 08:30h na mesma plataforma. 
Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. 
Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 10/11/2023. 
Orlândia, SP, 08 de Novembro de 2023. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. 
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto o 
PREGÃO ELETRÔNICO 192/2023 cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE 
COMBATE À INCÊNDIO PARA PICK UP (FOGO EM MATO) PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA – CORPO DE BOMBEIROS DE 
ORLÂNDIA. O período de envio das propostas será a partir de 17/11/2023 até 
01/12/2023 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá 
no dia 01/12/2023 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através 
do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: 
www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 17/11/2023. Orlândia, SP, 08 de Novembro de 
2023. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto o 
PREGÃO ELETRÔNICO 194/2023 cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTES EM CARÁTER EVENTUAL DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DO MUNICÍPIO. O período de envio das propostas será a partir de 
13/11/2023 até 29/11/2023 às 13:30h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da 
disputa ocorrerá no dia 28/11/2023 às 14:00h na mesma plataforma. Esclarecimentos 
somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à 
disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 13/11/2023. Orlândia, 
SP, 08 de Novembro de 2023. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito 
Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que encontra se aberta 
a CONCORRÊNCIA PÚBLICA 06/2023 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE INFRAESTRUTURA E REFORMA DAS ENTRADAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
PARA A CLIMATIZAÇÃO DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA-SP. 
A entrega dos envelopes contendo a proposta e a habilitação será no Setor de 
Licitações, situado no Centro Administrativo Dr.Octávio A. Caiuby Salles, na Rua 22, 
nº 22-A, Jardim Teixeira, às 08:30h do dia 15/12/2023, onde ocorrerá o processamento 
do certame. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. 
Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 10/11/2023. 
Orlândia, SP, 08 de Novembro de 2023. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. 
Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que encontra se aberta a 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 07/2023 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE INFANTIL 
NO BAIRRO JARDIM TEIXEIRA, NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA-SP. A entrega dos 
envelopes contendo a proposta e a habilitação será no Setor de Licitações, situado 
no Centro Administrativo Dr.Octávio A. Caiuby Salles, na Rua 22, nº 22-A, Jardim 
Teixeira, às 08:30h do dia 19/12/2023, onde ocorrerá o processamento do certame. 
Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à 
disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 13/11/2023. Orlândia, 
SP, 08 de Novembro de 2023. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito 
Municipal.
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